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DECISÃO Nº 1006297/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 20/2025

Visto.

Cuida-se de procedimento para participação dos servidores  Daniel  Dino  de Sousa

Cardoso, Andrea Martins Oliveira,  Nara Assis  dos Santos e Anderson Rodrigues de Pinho no

“COMPOL Mato Grosso 2025”, promovido pela empresa Lets Rocket Comunicação Digital Ltda,

na modalidade presencial, no dia 23/09/2025, das 08:00 às 18:00 hs, a ser realizado em Cuiabá-

MT no Teatro Zulmira Canavarros.

Os autos foram instruídos pela SPT/CED (ID 1004520) que informou que “a capacitação

solicitada não consta no Plano Anual  de Capacitação (PAC-2025)”,  acrescentando que a

disponibilidade recursos orçamentários existente “encontram-se vinculados a outras despesas

de  capacitação,  mas  poderiam,  neste  momento,  ser  utilizados  para  custear  a  presente

demanda, considerando a reposição na próxima fase de créditos suplementares”.

A  mesma unidade informou “que  a  contratação está  de acordo  com os  critérios

definidos no Parecer Referencial  ASJUR nº  1/2025,  validado pela Diretoria-Geral  do TSE  até

20/05/2027, quanto à demonstração de notória especialização, justificativa técnica, descrição

detalhada do objeto” (ID 1005136).

Diante da instrução da área técnica, o titular da Secretaria destacou que “o custo

total estimado para as inscrições é de R$ 1.000,00 (mil reais) “, ponderando “pela autorização

para a participação dos servidores da ASCOM no COMPOL Mato Grosso 2025” (ID 1005245).

O feito foi instruído com os seguintes documentos:

- Termo de Referência (ID 0997343);

- Proposta Comercial (ID 0997352);

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ID 1005238);

- Certificado de Regularidade FGTS (ID 1005239);

- Certidão Tributos Federais (ID 1005240);

A Coordenadoria Orçamentária Financeira informou que o tipo de despesa foi previsto

na proposta orçamentária 2025, há disponibilidade orçamentária, que o tipo da despesa foi

previsto na proposta orçamentária 2025 e que o valor foi comprometido (ID 1005994).

Nesse  sentido,  por  tudo  que  consta  dos  autos,  ao  entender  demonstrada  a

necessidade  e  conveniência  da  contratação,  e  tendo  por  sustentação  a  competência
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delegada  pela  Portaria  nº  166/2025,  publicada  no  DJE  nº  4390,  de  28/04/2025,  adoto  as

seguintes providências:

a) aprovo o Termo de Referência apresentado nos autos (ID 0997343);

b)  autorizo  a  participação  dos  servidores  Daniel  Dino  de  Sousa  Cardoso,  Andrea

Martins  Oliveira,  Nara  Assis  dos  Santos  e  Anderson Rodrigues  de  Pinho no “COMPOL  Mato

Grosso 2025”, promovido pela empresa Lets Rocket Comunicação Digital Ltda, na modalidade

presencial, no dia 23/09/2025, a ser realizado em Cuiabá-MT;

c) autorizo a contratação direta da empresa Lets Rocket Comunicação Digital Ltda,

CNPJ 22.507.365/0001-40,  para a capacitação descrita,  no valor  de R$ 1.000,00 (mil  reais),

conforme proposta acostada no ID 0997352, com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea “f”,

da Lei nº 14.133/2021, com a consequente emissão de empenho e demais atos decorrentes

desta  decisão,  condicionado  à  manutenção  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da

contratada.

e) autorizo as publicações previstas em lei, como condição para a eficácia dos atos,

conforme exigência dos artigos 91, caput e 94, ambos da Lei nº 14.133, de 2021.

À Secretaria de Administração e Orçamento e à Secretaria de Gestão de Pessoas/SEC

para adoção das providências necessárias ao cumprimento da presente decisão

Cuiabá, 19 de setembro de 2025.

MAURO SÉRGIO RODRIGUES DIOGO

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por MAURO SERGIO RODRIGUES DIOGO,
DIRETOR-GERAL, em 19/09/2025, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link " Verificador " informando o código
verificador 1006297 e o código CRC F56E09E9.
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